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Matéria: Projeto de Lei n. ° 017/2026 Autor: Poder Executivo
Data: 16/04/2026 Relator: Ver. Luis Fernando Costa Nunes

Parecer: FAVORAVEL

Ementa: Altera a Lei Complementar n° 24, de 25 de outubro de 2006, para autorizar o
pagamento parcelado do ITBI em hipéteses especificas e da outras providéncias.

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n° 017/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por
objetivo alterar a Lei Complementar n° 24, de 25 de outubro de 2006, que trata do Imposto sobre
Transmissdo Inter Vivos de Bens Imoéveis (ITBI), a fim de autorizar o pagamento parcelado do
tributo.

A proposicdo estabelece a possibilidade de parcelamento exclusivamente na
hipétese de incidéncia do ITBI na incorporagdo de bem imével ao patriménio de pessoas
juridicas que exceder o valor do capital social, prevendo o pagamento em até 10 (dez) parcelas
mensais e sucessivas, com incidéncia de corregéo pela taxa Selic.

Também disciplina condicdes para concessdo, manutengéo e cancelamento do
parcelamento, bem como regras para o registro do imovel.

Conforme justificativa apresentada, a medida visa incentivar o desenvolvimento
econdmico e facilitar a regularizaco de operagdes societarias.

E o relatorio.
Il - ANALISE

Compete & Comisséo de Justica e Redacéo examinar os aspectos constitucionais,
legais, regimentais e de técnica legislativa das proposicdes submetidas a apreciacéo do Poder
Legislativo.

A matéria em analise encontra respaldo na Constituicao Federal, especialmente no
art. 30, inciso |, que confere aos Municipios competéncia para legislar sobre assuntos de interesse
local, incluindo a instituicio e regulamentagéo de tributos de sua competéncia.
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Destaca-se que o projeto ndo institui parcelamento geral do ITBI, mas sim
disciplina hipétese especifica de incidéncia do tributo, qual seja, a incorporagéo de bem imovel ao
patriménio de pessoa juridica em valor superior ao capital social, conferindo tratamento
diferenciado a esta situagao.

A proposta n&o apresenta vicio de iniciativa, uma vez que trata de matéria tributaria
inserida na competéncia do Poder Executivo Municipal.

No tocante ao conteido, o projeto estabelece critérios objetivos para o
parcelamento, preservando o interesse publico e a arrecadacgéao municipal.

Quanto a técnica legislativa, o projeto apresenta redacéo clara e adequada,
atendendo as normas legais pertinentes.

Il - CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Comissdo manifesta-se FAVORAVEL a tramitagdo e
aprovagdo do Projeto de Lei n° 017/2026, por estar em conformidade com os preceitos
constitucionais, legais e regimentais.

Este & o parecer que foi dado e votado, em 16 de abril de 2026.
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SALA DAS COMI , CAMARA MUNICIPAL DE PONTAO.
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